
EMENDA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL

Projeto de Lei 2.495/2009



Senhor Presidente,



Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignada em ata dos nossos trabalhos e, após, apreciado pelo Douto Plenário da Casa a seguinte emenda ao Projeto de Lei Municipal nº 2.495/09:

O artigo 1º passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Bolsa Aluguel, que consiste na concessão de benefício financeiro destinado ao subsídio para pagamento de aluguel de imóvel às famílias que atendam a um dos seguintes requisitos:

I- cuja residência tenha sido totalmente interditada pela Defesa Civil;

II-  cuja residência tenha sido atingida por incêndio, deslizamento, desmoronamento, vendaval ou qualquer outro fato natural que inviabilize a moradia;

III- que se encontrem em risco pessoal e social.

§1º. Com base em avaliação técnica, devidamente fundamentada, a indicação das famílias a serem beneficiadas ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Planejamento ou outra a critério do Poder Executivo.

§2º. Para efeitos desta lei, considera-se situação de risco pessoal e social os casos de pessoas pertencentes a famílias com vínculos familiares rompidos, em decorrência dos seguintes fatores:

a) mulheres em situação de ameaça ou exposição à violência doméstica ou sexual;

b) crianças ou adolescentes em situação de exploração ou ameaça decorrentes de qualquer forma de envolvimento em atividades degradantes, tais como as relacionadas à violência e exploração sexual, ao crime organizado, às drogas ou casos assemelhados;”

O parágrafo único do artigo 4º passa a ser art. 3º com a seguinte redação:

“Art. 3º - Nos casos de risco pessoal e social, o benefício financeiro poderá ser concedido, desde que esgotadas as possibilidades de imediato reatamento de vínculos familiares, exigindo-se sempre avaliação técnica, devidamente fundamentada, do Conselho Tutelar, Secretaria de Assistência Social ou outra a critério do Poder Executivo.”

Exclui-se o artigo 4º e seus incisos.

Os demais artigos deverão ser renumerados.

JUSTIFICATIVA


Trata-se apenas de emenda que visa tornar a redação do presente projeto mais clara e técnica sem qualquer alteração em sua essência. 

Plenário Dr. Jean Bazet

Nova Friburgo, 29 de outubro de 2009.

LUCIANO FARIA

VEREADOR - PDT


